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PROCESSO:  2017/002341 
RECORRENTE:  LUCIA TERESA H SHAFER LTDA  
RECORRIDO:  SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA  
                                            BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: R000311150 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Multa por infração ao Art. 218, inc. I do CTB, 
“Transitar em velocidade superior à máxima permitida 
em até 20%”. Solicita conversão da Multa por 
advertência. Recurso Conhecido e Improvido. 

Relatório 

 

Trata-se de Recurso interposto pelo proprietário legal, em face do rigor do artigo 218, Inc. I, do CTB 
com base no auto de infração R000311150, lavrado no dia 11/09/2016, na cidade de Salvador.   

No recurso interposto, a recorrente afirma que a velocidade supostamente aferida,  estava abaixo do 
máximo permitido na via onde a Velocidade Permitida era de 80 km/h.  Solicita a Conversão da 
Penalidade em Advertência.   

É o relatório. 

Voto 

Superadas as questões de Ordem Processuais, no que pertine a capacidade postulatória e 
tempestividade, passo a analisar o mérito do Recurso interposto pela proprietária legal, em oposição ao 
rigor do art. 218, I do CTB 

 
 

A velocidade máxima permitida na via onde se deu a infração é de 80Km/h, a velocidade 
imprimida pelo Recorrente em seu veículo no momento da aferição era de 89Km/h, portanto, 
acima do limite máximo, de acordo como preconiza a Portaria INMETRO nº 544 de 12 de 
dezembro de 2014: 
 

(omissis) 
 
4.2.3 Os erros máximos admissíveis em serviço para medidores de velocidade fixos, 
estáticos e portáteis são de ± 7 km/h para velocidades até 100 km/h e ± 7 % para 
velocidades maiores que 100 km/h. 
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O Regulamento Técnico Metrológico (RTM) do INMETRO, o qual estabelece as exigências a que 
devem satisfazer os medidores de velocidade de veículos automotores utilizados em vias públicas 
para fins probatórios. Tais exigências instituídas pelo INMETRO que visa proteger o cidadão ou 
resguardar o seu direito quanto a possíveis margens de erros na leitura dos equipamentos de 
radares. 
 
Quanta ao pedido de conversão de penalidade de multa em advertência por escrito, percebe-se da 
“Consulta Específica de Processo de Auto de Infração de Trânsito”, ora acostada, que o Recorrente 
não respondeu à notificação de autuação de trânsito, sendo presumível, portanto, que não se 
insurgiu, oportunamente, postulando pela aplicação do artigo 267 do CTB, vez que deixou 
transcorrer in albis a primeira chance de impugnar o ato administrativo. 
 
O Recorrente apresenta seu requerimento inoportunamente a esta JARI, vez que o  art. 267 do 
CTB, informa que o prazo de requerimento de conversão da penalidade de multa em advertência 
por escrito é o mesmo para apresentação da defesa de autuação. Vejamos:   
 
 
 

Art. 267 do Código de Trânsito Brasileiro. Poderá ser imposta a penalidade de 
advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser 
punida com multa, não sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos 
doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender 
esta providência como mais educativa. (Grifei). 
 

       (...) 
 

Resolução 616/16 
 

Art. 10 - Em se tratando de infrações de natureza leve ou média, a autoridade 
de trânsito, nos termos do art. 267 do CTB, poderá, de ofício ou por 
solicitação do interessado, aplicar a Penalidade de Advertência por Escrito, 
na qual deverão constar os dados mínimos definidos no art. 280 do CTB e em 
regulamentação específica. 
§ 1º - Até a data do término do prazo para a apresentação da defesa da 
autuação, o proprietário do veículo, ou o condutor infrator, poderá 
requerer à autoridade de trânsito a aplicação da Penalidade de 
Advertência por Escrito de que trata o caput deste artigo. 
 
§ 2º - Não cabe recurso à Junta Administrativa de Recursos de Infrações - 
JARI da decisão da autoridade que aplicar a Penalidade de Advertência 
por Escrito solicitada com base no § 1º, exceto se essa solicitação for 
concomitante à apresentação de defesa da autuação. 
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Desta forma, a pretensão do Recorrente não atende aos dispositivos legais supra citados, pois não 
atende a qualquer dos requisitos exigidos na norma, principalmente por ser apresentado 
inoportunamente a esta instância administrativa (JARI).   

Isto posto, verifico que as razões recursais NÃO atendem aos interesses legais do Recorrente, quando, 
desta forma e pelos motivos acima expostos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, 

entretanto dando-o por IMPROVIDO, julgando o Registro do Auto de Infração nº. R000311150 
válido, mantendo a sua exigibilidade.  

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER 
do Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de 

Infração nº.  R000311150, pelas razões de direito aqui expostas. 

Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que 

acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente chancelada pelos 

representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII 

do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17. 

 

Sala das Sessões da JARI, 17 de setembro de 2019 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente - Relator 

 

Aldalice Amorim dos Santos – Membro Titular/ SIT 

 

Alba Valéria Alves Coelho - Membro Titular/ DETRAN  

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária da JARI 

 

 

 

 

 

 


